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PORTARIA CREFITO-8 Nº 431 DE 14 DE JUNHO DE 2022

Nomear Comissão para Migração do Portal da
Transparência do CREFITO-8 

A  Presidente  do  CONSELHO  REGIONAL  DE  FISIOTERAPIA  E  TERAPIA

OCUPACIONAL DA 8ª REGIÃO – CREFITO-8, no uso de suas atribuições legais e disposições

regulamentares, conferidas pela Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975, e pelos artigos 25 e

42, I da Resolução CREFITO-8  nº 89/2021.

CONSIDERANDO que o CREFITO-8 aderiu ao contrato firmado pelo Conselho Federal de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional - COFFITO para a contratação de empresa que prestará 
serviço em relação ao Portal da Transparência.

CONSIDERANDO a indicação do Plenário ocorrida na 288ª Reunião Plenária do dia 

06/06/2022 para a nomeação dos integrantes para compor a Comissão responsável pela transição

do Portal da Transparência do CREFITO-8.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os Conselheiros Suplentes Dr. Andrey Rogério Campos Golias - 31297-

F, e Dr. Richard Wagner Zuge -31444-F e a funcionária Tânia Tamanini,  para composição da

Comissão para migração do Portal da Transparência do CREFITO-8.

           Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                     

Curitiba, 14 de junho de 2022. 

                                                    

DRA. PATRÍCIA ROSSAFA BRANCO
Presidente do CREFITO-8


